RADIALISTA (Lei 6.615/78; Dec. 84.134/79)

DOCUMENTOS NECESSARIOS:

02 (duas) vias de requerimento* devidamente preenchidas (legiveis e sem rasuras);
Copia autenticada (ou Original e Cépia) da Cédula de Identidade (RG);

Cépia autenticada (ou Original e Cépia) do Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);

Coépia autenticada (ou Original e Cépia) do numero, série e qualificacdo civil da
Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS);

Coépia autenticada (ou Original e Copia) da Certiddo de Casamento (se houver
alteracdo de nome);

Copia autenticada (ou Original e Cdpia) de Comprovante de Residéncia (conta de
agua, luz ou telefone);

Copia autenticada (ou Original e Cépia) do Diploma (para registro DEFINITIVO) ou de
Certiddo de Conclusdo + Termo de Compromisso* (para registro PROVISORIO) de
Curso Superior de Radialismo reconhecido na forma da Lei OU

Copia autenticada (ou Original e Cépia) do Diploma de Curso Técnico de nivel médio
(2° grau) de formagéo especifica OU

Certificado de Aptidado Profissional fornecido pelo sindicato representativo da
categoria;

Carteira de Trabalho para a anotacéo do registro.

* 0s modelos para preenchimento estéo disponiveis para download nesta pagina.

SETORES E FUNCOES EM QUE SE DESDOBRAM AS ATIVIDADES DE RADIALISTA

ADMINISTRACAO (Atividade)
Radio-TV Fiscal

PRODUCAO (Atividade)

AUTORIA (Setor)
Autor- Roteirista

DIRECAO (Setor)

Diretor Artistico ou de Producéo
Diretor de Programacéo

Diretor Esportivo

Diretor Musical

Diretor De Programas



PRODUCAO (Setor)

Assistente de Estudlo

Assistente de Producéo

Operador de Camera de Unidade Portétil Externa
Auxiliar de Discotecario

Auxiliar de Operador de Camera de Unidade Portétil Externa
Continuista

Contra-Regra

Coordenador de Producédo

Coordenador de Programacéao

Diretor de Imagens (TV)

Discotecario

Discotecario-Programador

Encarregado de Trafego

Fotografo

Produtor Executivo

Roteirista de Intervalos Comerciais

Encarregado de Cinema

Filmotecério

Editor de Videoteipe (VT)

INTERPRETAC;AO (Setor)
Coordenador de Elenco

DUBLAGEM (Setor)
Encarregado de Trafego
Marcador de Otico

Cortador de Otico e Magnético
Operador de Som de Estudio
Projetista de Estudio
Remontador de Otico e Magnético
Editor de Sincronismo
Contra-Regra / Sonoplasta
Operador de Mixagem

Diretor de Dublagem

LOCUCAO (Setor)
Locutor-Anunciador
Locutor-Apresentador-Animador
Locutor Comentarista Esportivo
Locutor Esportivo

Locutor Noticiarista de Radio
Locutor Noticiarista de Televisao
Locutor Entrevistador

CARACTERIZACAO (Setor)
Cabeleireiro

Camareiro

Costureiro

Guarda-Roupeiro



Figurinista
Maquilador

CENOGRAFIA (Setor)
Aderecista
Cenotécnico
Decorador
Cortineiro-Estofador
Carpinteiro

Pintor — Pintor Artistico
Magquinista

Cendgrafo

Magquetista

TECNICA (Atividade)

DIRECAO (Setor)
Supervisor Técnico
Supervisor de Operacao

TRATAMENTO E REGISTROS SONOROS (Setor)
Operador de Audio

Operador de Microfone

Operador de Radio

Sonoplasta

Operador de Gravacdes

TRATAMENTO E REGISTROS VISUAIS (Setor)
Operador de Controle Mestre (Master)
Auxiliar de lluminador

Editor de Videoteipe (VT)

lluminador

Operador de Cabo

Operador de Camera

Operador de Maquina De Caracteres
Operador de Telecine

Operador de Video

Operador de Videoteipe (VT)

MONTAGEM E ARQUIVAMENTO (Setor)
Almoxarife Técnico

Arquivista de Teipes

Montador de Filmes

TRANSMISSAO DE SONS E IMAGENS (Setor)
Operador de Transmissor de Radio

Operador de Transmissor de Televisao

Técnico de Externas

REVELACAO E COPIAGEM DE FILMES (Setor)
Técnico Laboratorista



Supervisor Técnico de Laborat6rio

ARTES PLASTICAS E ANIMACAO DE DESENHOS E OBJETOS (Setor)
Desenhista

MANUTENCAO TECNICA (Setor)

Eletricista

Técnico de Manutencéao Eletrotécnica

Mecéanico

Técnico de Ar-Condicionado

Técnico de Audio

Técnico de Manutencéo de Radio

Técnico de Manutengédo de Televisédo

Técnico de Estagdo Retransmissora e Repetidora de Televiséo
Técnico de Video

Links Relacionados

REQUERIMENTO PROVISORIO RADIALISTA
REQUERIMENMTO DEFINITIVO RADIALISTA
TERMO DE COMPROMISSO (PARA REGISTRO PROVISORIO)
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